
1601 

tdfado dt: óao ~aulo 

Em de dt: 19 

~2!!~!2!-~2-~~!!~!~-2!_~!~-~2~~-~~~-~~~E2~~-~~-f~fª~-2~_!ê!§!!22~ 

L E I NO 1089 
A 

de 13 de agosto de 1964 

A • # A Camara Muaicipal de Sao Jose dos Campos decreta 
e eu s&Aciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fiea aberto na Contadoria Muaieipal -
um crédito especial ao valÔr de ~ 500oOOO,OO (quiDheatos mil cru -
zeiros), para auxiliar a Santa Casa de Miseric~rdia na instalação/ 
de cortinas para divisão de "boxes", na clÍnica médica, (secção -
feminina). .. 

Artigo 20 - Os recursos para execuçao da presen-. .. .. 
te lei correrao pelo excesso de arreeadaçao que se verificar /no 
corrente exercÍcio. 1 , 

Artigo 30 - Esta lei entrara em vigor na 1 ata de/ - . , , 
sua publicaçao, revogadas as disposiçoes ai contrar~o. 

A • Prete1jura da Estancia de Sao Campos, 13 
de agosto de 1.964. 

Dr. Pereira 
Municipal 

.. Regi!trada e pub~IJada no Departament o de Admiftia-
traçao em treze de agosto de mil ~vecentos e sessenta e quatro. , 
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Diretor 


